
RESOLUÇÃO N'\l 17, DE 1963 

A CAl\lAl{A l\[ UNJCIPA L T)E .S.:\0 P.:'-\.ULO resoln~: 

Art. 1 _o - Fica concedido ao .Sr. 1\oberto Ventnrini o título de 
''Cidadão Paniistar1( ,··. 

Art. 2. 0 
-- _-\ tntre~:a elo referido título serú feita em Sessão Es

pecial. crJn\·ocada jll.:·la lln·~idência desta Cúmara. 

Ai-t. 3.u - As de::;pesas dec<Jrrentes da execuçãu da presente Re
solução correr;w por conta das yerhas próprias do orçamento . 

..:\rt. -k0 -- Esta 1\.escllnc:ão entrará em Yigor na clata de sua pu
h1ic;u,:;"t(), re\·c1gadas a;; disp()sil:<·H:s em contr~u-io. 

Câmara l\I nnicipal ele 5ão Paulo. 3 de setembro ele 1 Y63. - O 
Presidente, ... ~Lntônio I-lélio Xm•icr de ílfc11donça. - O Yice-Presi
clente, .Tose~ .--luqusto da Sih'Cr Ribeiro - O 1.0 Secretário, Fernando 
Pereira. Barrctto - O 2.0 Secretário, lJulcc Salles CuHiw Braga -
O 3.0 Secretário . .Tose; kfolina Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara 1\!lunicipal ele São Paulo, 
em 3 de setembro ele 1963. - O Diretor Geral, Elias Slzan/11/CISS. 




